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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 236, de 14 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar Charlene Lopes Garcia, SIAPE 323****, substituta da função gratificada de chefe do 

Setor de Hotelaria Hospitalar, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, 

nas ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marcelo Capilheira 


